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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os Associados da ASSOCIAÇÃO RESERVA JARDIM, 
convocados para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR-
DINÁRIA, a ser realizada no dia 16/09/2022 (sexta 
feira), no Espaço Bússola Hub, localizada na Rodo-
via Othovarino Duarte Santos, 712, Carapina, São 
Mateus-ES, em primeira convocação às 19h00min, com 
a presença de mais da metade dos Associados, ou em se-
gunda convocação às 19h30min, com qualquer número de 
presentes, para deliberarem sobre a matéria da seguinte 
ordem do dia:
1) Apresentação das diretrizes básicas da Associação;
2) Apresentação do cronograma de previsões para entrega 
do Empreendimento;
3) Apresentação da Administração da Associação;
4) Eleição para composição da Diretoria da Associação, para 
os cargos de Presidente, Vice Presidente, Tesoureiro, Secre-
tario, 02 Membros para Conselho Fiscal, 01 Ouvidor Coor-
denador e 02 Ouvidores Auxiliares, para o período comple-
mentar a partir da data da entrega do empreendimento até 
Março/2023, conforme estatuto;
5) Deliberação da proposta orçamentária para o exercício 
associativo de Dezembro/2022 a Agosto/2023, conforme 
estatuto;
6) Entrega do relatório dos associados à nova Administra-
ção, contendo: nome completo, endereço, CPF, contatos te-
lefônicos e e-mail, conforme Lei Geral da Proteção de Dados 
– LGPD.
IMPORTANTE:
•	 Será obrigatória a apresentação de documento oficial 
com foto para identificação dos associados e de seus repre-
sentantes legais. Aquele que não puder comparecer, faça-se 
representar por procurador munido da respectiva procura-
ção específica.
•	 No caso de pessoa jurídica o representante legal deverá 
levar a cópia da última alteração do Contrato Social para 
comprovação do responsável pela empresa. Se não for o 
representante legal a comparecer na assembleia, o indicado 
deverá levar procuração, com poderes específicos.
ASSEMBLEIAS - POR QUÊ PARTICIPAR?
•	 As decisões tomadas em Assembleia valem para todos 
os Associados;
•	 Participando da Assembleia, você tem voz sobre as de-
cisões e também evita que elas sejam tomadas por um pe-
queno grupo de proprietários;
•	 Os associados ausentes de votações ficam submetidos 
ao que foi decidido;
•	 Você participa com suas opiniões que, certamente, trarão 
benefícios ao seu Loteamento.

São Mateus, ES, 08 de Setembro de 2022.
ASSOCIAÇÃO RESERVA JARDIM

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO LEGISLATIVO N° 
036/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO “CIDADÃO MATE-

ENSE”
O Presidente da Câmara Municipal 
de São Mateus – ES, Paulo Fundão, 
no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que dispõe o In-
ciso IV do Artigo 31 – Lei Orgânica 
do Município de São Mateus, de 05 
de abril de 1990,  FAZ SABER que 
a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor 
MANOEL BUENO DOS SANTOS o 
TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁ-
RIO “CIDADÃO MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Ho-
norário “Cidadão Mateense” des-
tina-se a homenagear pessoas 
físicas que comprovadamente se-
jam nascidas em outro município, 
tenham prestado serviços para a 
coletividade, contribuindo para seu 
desenvolvimento econômico e so-
cial nas áreas de saúde, educação, 
assistência social e religiosa, entre 
outras, permitindo elevar de forma 
incontestável o nome do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será 
em Sessão Solene da Câmara Mu-
nicipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, que se realizará às 
18:00 (dezoito) horas do dia 21 
(vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Ceri-
monial Porto dos Encantos, nesta 
cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Sala das Reuniões da Câmara Mu-
nicipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, aos cinco (05) dias 
do mês de setembro (09) do ano 
de dois mil e vinte e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
037/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ 
HONORÁRIA “CIDADÃ MATE-

ENSE”
O Presidente da Câmara Municipal 
de São Mateus – ES, Paulo Fundão, 
no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que dispõe o In-
ciso IV do Artigo 31 – Lei Orgânica 
do Município de São Mateus, de 05 
de abril de 1990,  FAZ SABER que 
a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido a Senhora 
FABIANA GOMES RUAS o TÍTULO 
DE CIDADÃ HONORÁRIA “CI-
DADÃ MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Hono-
rária “Cidadã Mateense” destina-
se a homenagear pessoas físicas 
que comprovadamente sejam nas-
cidas em outro município, tenham 
prestado serviços para a coletivi-
dade, contribuindo para seu de-
senvolvimento econômico e social 
nas áreas de saúde, educação, 
assistência social e religiosa, entre 
outras, permitindo elevar de forma 
incontestável o nome do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será 
em Sessão Solene da Câmara Mu-
nicipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, que se realizará às 
18:00 (dezoito) horas do dia 21 
(vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Ceri-
monial Porto dos Encantos, nesta 
cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Sala das Reuniões da Câmara Mu-
nicipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, aos cinco (05) dias 
do mês de setembro (09) do ano 
de dois mil e vinte e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
038/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO “CIDADÃO MATE-

ENSE”
O Presidente da Câmara Municipal 
de São Mateus – ES, Paulo Fundão, 
no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que dispõe o In-
ciso IV do Artigo 31 – Lei Orgânica 
do Município de São Mateus, de 05 
de abril de 1990,  FAZ SABER que 

a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor 
JOSE LUIZ FERREIRA o TÍTULO 
DE CIDADÃO HONORÁRIO “CI-
DADÃO MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Ho-
norário “Cidadão Mateense” des-
tina-se a homenagear pessoas 
físicas que comprovadamente se-
jam nascidas em outro município, 
tenham prestado serviços para a 
coletividade, contribuindo para seu 
desenvolvimento econômico e so-
cial nas áreas de saúde, educação, 
assistência social e religiosa, entre 
outras, permitindo elevar de forma 
incontestável o nome do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será 
em Sessão Solene da Câmara Mu-
nicipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, que se realizará às 
18:00 (dezoito) horas do dia 21 
(vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Ceri-
monial Porto dos Encantos, nesta 
cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Sala das Reuniões da Câmara Mu-
nicipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, aos cinco (05) dias 
do mês de setembro (09) do ano 
de dois mil e vinte e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
039/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ 
HONORÁRIA “CIDADÃ MATE-

ENSE”
O Presidente da Câmara Municipal 
de São Mateus – ES, Paulo Fundão, 
no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que dispõe o In-
ciso IV do Artigo 31 – Lei Orgânica 
do Município de São Mateus, de 05 
de abril de 1990,  FAZ SABER que 
a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido a Senhora 
NAIARA ANTONIA DIAS o TÍTULO 
DE CIDADÃ HONORÁRIA “CI-
DADÃ MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Hono-
rária “Cidadã Mateense” destina-
se a homenagear pessoas físicas 
que comprovadamente sejam nas-
cidas em outro município, tenham 
prestado serviços para a coletivi-
dade, contribuindo para seu de-
senvolvimento econômico e social 
nas áreas de saúde, educação, 
assistência social e religiosa, entre 
outras, permitindo elevar de forma 
incontestável o nome do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será 
em Sessão Solene da Câmara Mu-
nicipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, que se realizará às 
18:00 (dezoito) horas do dia 21 
(vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Ceri-
monial Porto dos Encantos, nesta 
cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Sala das Reuniões da Câmara Mu-
nicipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, aos cinco (05) dias 
do mês de setembro (09) do ano 
de dois mil e vinte e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
040/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ 
HONORÁRIA “CIDADÃ MATE-

ENSE”
O Presidente da Câmara Municipal 
de São Mateus – ES, Paulo Fundão, 
no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que dispõe o In-
ciso IV do Artigo 31 – Lei Orgânica 
do Município de São Mateus, de 05 
de abril de 1990,  FAZ SABER que 
a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido a Senho-
ra ELSI ANTUNES o TÍTULO DE 
CIDADÃ HONORÁRIA “CIDADÃ 
MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Hono-
rária “Cidadã Mateense” destina-
se a homenagear pessoas físicas 
que comprovadamente sejam nas-
cidas em outro município, tenham 
prestado serviços para a coletivi-

dade, contribuindo para seu de-
senvolvimento econômico e social 
nas áreas de saúde, educação, 
assistência social e religiosa, entre 
outras, permitindo elevar de forma 
incontestável o nome do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será 
em Sessão Solene da Câmara Mu-
nicipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, que se realizará às 
18:00 (dezoito) horas do dia 21 
(vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Ceri-
monial Porto dos Encantos, nesta 
cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Sala das Reuniões da Câmara Mu-
nicipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, aos cinco (05) dias 
do mês de setembro (09) do ano 
de dois mil e vinte e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
041/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ 
HONORÁRIA “CIDADÃ MATE-

ENSE”
O Presidente da Câmara Municipal 
de São Mateus – ES, Paulo Fundão, 
no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que dispõe o In-
ciso IV do Artigo 31 – Lei Orgânica 
do Município de São Mateus, de 05 
de abril de 1990,  FAZ SABER que 
a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido a Senhora 
LIVIA BATISTA BARCELOS o TÍ-
TULO DE CIDADÃ HONORÁRIA 
“CIDADÃ MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Hono-
rária “Cidadã Mateense” destina-
se a homenagear pessoas físicas 
que comprovadamente sejam nas-
cidas em outro município, tenham 
prestado serviços para a coletivi-
dade, contribuindo para seu de-
senvolvimento econômico e social 
nas áreas de saúde, educação, 
assistência social e religiosa, entre 
outras, permitindo elevar de forma 
incontestável o nome do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será 
em Sessão Solene da Câmara Mu-
nicipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, que se realizará às 
18:00 (dezoito) horas do dia 21 
(vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Ceri-
monial Porto dos Encantos, nesta 
cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Sala das Reuniões da Câmara Mu-
nicipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, aos cinco (05) dias 
do mês de setembro (09) do ano 
de dois mil e vinte e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
042/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO “CIDADÃO MATE-

ENSE”
O Presidente da Câmara Municipal 
de São Mateus – ES, Paulo Fundão, 
no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que dispõe o In-
ciso IV do Artigo 31 – Lei Orgânica 
do Município de São Mateus, de 05 
de abril de 1990,  FAZ SABER que 
a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor 
GERALDO VALENTIN TINELI o TÍ-
TULO DE CIDADÃO HONORÁ-
RIO “CIDADÃO MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Ho-
norário “Cidadão Mateense” des-
tina-se a homenagear pessoas 
físicas que comprovadamente se-
jam nascidas em outro município, 
tenham prestado serviços para a 
coletividade, contribuindo para seu 
desenvolvimento econômico e so-
cial nas áreas de saúde, educação, 
assistência social e religiosa, entre 
outras, permitindo elevar de forma 
incontestável o nome do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será 
em Sessão Solene da Câmara Mu-
nicipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, que se realizará às 
18:00 (dezoito) horas do dia 21 
(vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Ceri-

monial Porto dos Encantos, nesta 
cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Sala das Reuniões da Câmara Mu-
nicipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, aos cinco (05) dias 
do mês de setembro (09) do ano 
de dois mil e vinte e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
043/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO “CIDADÃO MATE-

ENSE”
O Presidente da Câmara Municipal 
de São Mateus – ES, Paulo Fundão, 
no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que dispõe o In-
ciso IV do Artigo 31 – Lei Orgânica 
do Município de São Mateus, de 05 
de abril de 1990,  FAZ SABER que 
a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor 
ROBERTO BORGO FEITOSA o TÍ-
TULO DE CIDADÃO HONORÁ-
RIO “CIDADÃO MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Ho-
norário “Cidadão Mateense” des-
tina-se a homenagear pessoas 
físicas que comprovadamente se-
jam nascidas em outro município, 
tenham prestado serviços para a 
coletividade, contribuindo para seu 
desenvolvimento econômico e so-
cial nas áreas de saúde, educação, 
assistência social e religiosa, entre 
outras, permitindo elevar de forma 
incontestável o nome do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será 
em Sessão Solene da Câmara Mu-
nicipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, que se realizará às 
18:00 (dezoito) horas do dia 21 
(vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Ceri-
monial Porto dos Encantos, nesta 
cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Sala das Reuniões da Câmara Mu-
nicipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, aos cinco (05) dias 
do mês de setembro (09) do ano 
de dois mil e vinte e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
044/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ 
HONORÁRIA “CIDADÃ MATE-

ENSE”
O Presidente da Câmara Municipal 
de São Mateus – ES, Paulo Fundão, 
no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que dispõe o In-
ciso IV do Artigo 31 – Lei Orgânica 
do Município de São Mateus, de 05 
de abril de 1990,  FAZ SABER que 
a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido a Senhora 
ARIETE REGINA PEREIRA LOZER o 
TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁ-
RIA “CIDADÃ MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Ho-
norária “Cidadã Mateense” des-
tina-se a homenagear pessoas 
físicas que comprovadamente se-
jam nascidas em outro município, 
tenham prestado serviços para a 
coletividade, contribuindo para 
seu desenvolvimento econômico e 
social nas áreas de saúde, educa-
ção, assistência social e religiosa, 
entre outras, permitindo elevar de 
forma incontestável o nome do 
Município.
Art. 3º. A entrega do Título será 
em Sessão Solene da Câmara Mu-
nicipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, que se realizará às 
18:00 (dezoito) horas do dia 21 
(vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Ceri-
monial Porto dos Encantos, nesta 
cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Sala das Reuniões da Câmara Mu-
nicipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, aos cinco (05) dias 
do mês de setembro (09) do ano 
de dois mil e vinte e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Prezados (as) Senhores (as),
Na qualidade de Diretor Presidente da 
Associação Cricaré, e cumprindo o que 
determina a lei em vigor e nosso Estatu-
to e Regime Interno da Associação, sirvo-
me da presente para convocar V.Sªs para 
participar da Assembleia Geral Ordinária, a 
realizar-se no próximo dia 15 de setembro 
de 2022, no Residencial Golden Garden, 
na Av Marita Motta Santos, nº 21, Aviação, 
às 19 horas em primeira convocação, con-
tando com a presença de 2/3 dos associa-
dos totais, ou às 19hh30min após a segun-
da convocação, no mesmo dia e local, com 
qualquer número de presentes, para deli-
berar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
1) Prestação de Contas;
2) Construção de quadra areia;
3) Publicidade em áreas comuns;
Respeitosamente, 

Felipe Campanha Demarchi
Diretor Presidente da Associação Cricaré

ELIZEU FERNANDES PARTELLI, 
torna público que requereu da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambien-
te - SEMMA, através do processo nº 
19813/2022, a Licença Municipal de 
Regularização, para atividade de Se-
cagem Mecânica de Grãos e Pilagem 
de Grãos, na localidade de Rodovia 
Miguel Curry Carneiro, ES 381 KM 
37, Córrego São Braz, Nestor Gomes, 
Mun. de São Mateus – ES.



EDITORA TRIBUNA DO CRICARÉ LTDA EPP - CNPJ 28.413.698/0001-96 São Mateus (ES), sexta-feira, 9 de setembro de 2022

tconline.com.brTC Online

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO LEGISLATIVO N° 
045/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“BENEDICTO CAULYT FIGUEIREDO”
O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor PE-
DRO ARI REAL AFONSO a COMENDA 
DE MÉRITO “BENEDICTO CAULYT FI-
GUEIREDO”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “BENE-
DICTO CAULYT FIGUEIREDO” destina-se 
a homenagear 01 (uma) única pessoa 
por sessão legislativa e será concedida 
a profissional da área jurídica que tenha 
prestado relevantes serviços se desta-
cando frente ao serviço cartorário.
Art. 3º. A entrega da Comenda será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) horas 
do dia 21 (vinte e um) de setembro de 
2022 (dois mil e vinte e dois), no Cerimo-
nial Porto dos Encantos, nesta cidade de 
São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
046/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“MANOELITO EMÍLIO DE ALMEIDA”
O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor AN-
TONIO DE PADUA MOTTA a COMENDA 
DE MÉRITO “MANOELITO EMÍLIO DE 
ALMEIDA”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “MANO-
ELITO EMÍLIO DE ALMEIDA” destina-
se a homenagear 01 (uma) única pessoa 
por sessão legislativa e será concedida a 
profissional da área de meio ambiente e/
ou a pessoa jurídica que por meio de sua 
atuação tenha se destacado e alçado o 
nome do Município.
Art. 3º. A entrega da Comenda será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) horas 
do dia 21 (vinte e um) de setembro de 
2022 (dois mil e vinte e dois), no Cerimo-
nial Porto dos Encantos, nesta cidade de 
São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
047/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“AMOCIM LEITE”
O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor ODIR-
LEY MENELLI BREMENKAMP a COMENDA 
DE MÉRITO “AMOCIM LEITE”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “AMOCIM 
LEITE” destina-se a homenagear 01 
(uma) única pessoa por sessão legislati-
va e será concedida a profissional da área 
do Turismo que por meio do seu exercício 
profissional e/ou a pessoa física que por 
meio de seu empreendimento coloque 
São Mateus em evidência turística.
Art. 3º. A entrega da Comenda será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) horas 
do dia 21 (vinte e um) de setembro de 
2022 (dois mil e vinte e dois), no Cerimo-
nial Porto dos Encantos, nesta cidade de 
São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 

(2022).
PAULO FUNDÃO

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
048/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor JOÃO-
ZINHO SANTOS DE SOUSA o TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO “CIDADÃO 
MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
049/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HO-
NORÁRIA “CIDADÃ MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido a Senhora NAYA-
RA KELLY BATISTA o TÍTULO DE CIDA-
DÃ HONORÁRIA “CIDADÃ MATEEN-
SE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Honorária “Ci-
dadã Mateense” destina-se a homenage-
ar pessoas físicas que comprovadamente 
sejam nascidas em outro município, te-
nham prestado serviços para a coletivi-
dade, contribuindo para seu desenvolvi-
mento econômico e social nas áreas de 
saúde, educação, assistência social e reli-
giosa, entre outras, permitindo elevar de 
forma incontestável o nome do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
050/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor LUIZ 
ANTONIO FAVERO FILHO o TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO “CIDADÃO 
MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.

Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
051/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HO-
NORÁRIA “CIDADÃ MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido a Senhora ANA 
PAULA CARVALHO BARBOSA o TÍTULO 
DE CIDADÃ HONORÁRIA “CIDADÃ 
MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Honorária “Ci-
dadã Mateense” destina-se a homenage-
ar pessoas físicas que comprovadamente 
sejam nascidas em outro município, te-
nham prestado serviços para a coletivi-
dade, contribuindo para seu desenvolvi-
mento econômico e social nas áreas de 
saúde, educação, assistência social e reli-
giosa, entre outras, permitindo elevar de 
forma incontestável o nome do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
052/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HO-
NORÁRIA “CIDADÃ MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido a Senhora EDNA 
ARAUJO RIOS MILANEZ o TÍTULO DE 
CIDADÃ HONORÁRIA “CIDADÃ MA-
TEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Honorária 
“Cidadã Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro muni-
cípio, tenham prestado serviços para a 
coletividade, contribuindo para seu de-
senvolvimento econômico e social nas 
áreas de saúde, educação, assistência 
social e religiosa, entre outras, permitin-
do elevar de forma incontestável o nome 
do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
053/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor WAL-

TER RIBEIRO DE OLIVEIRA o TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO “CIDADÃO 
MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
054/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 
“ANDRÉ ORTOLANI NARDOTTO”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor FRANK 
CARDOSO a COMENDA DE MÉRITO 
“ANDRÉ ORTOLANI NARDOTTO”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “ANDRÉ 
ORTOLANI NARDOTTO” destina-se a 
homenagear 01 (uma) única pessoa por 
sessão legislativa e será concedida a pro-
fissional da área da Educação que tenha 
se destacado à frente do Ensino Superior, 
no decorrer do seu exercício profissional.
Art. 3º. A entrega da Comenda será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) horas 
do dia 21 (vinte e um) de setembro de 
2022 (dois mil e vinte e dois), no Cerimo-
nial Porto dos Encantos, nesta cidade de 
São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
055/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“CORNÉLIA DA CONCEIÇÃO”
O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor JOSIEL 
VINHATI FERREIRA a COMENDA DE MÉ-
RITO “CORNÉLIA DA CONCEIÇÃO”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “COR-
NÉLIA DA CONCEIÇÃO” destina-se a 
homenagear 01 (uma) única pessoa por 
sessão legislativa e será concedida a 
pessoa física que tenha se destacado por 
meio de sua atuação quando dos movi-
mentos comunitários.
Art. 3º. A entrega da Comenda será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) horas 
do dia 21 (vinte e um) de setembro de 
2022 (dois mil e vinte e dois), no Cerimo-
nial Porto dos Encantos, nesta cidade de 
São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
056/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 
“FELIPE MARTINS HATUM MA-

THIAS”
O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 

Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor JO-
SE ROBERTO GONÇALVES DE ABREU a 
COMENDA DE MÉRITO “FELIPE MAR-
TINS HATUM MATHIAS”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “FELIPE 
MARTINS HATUM MATHIAS” destina-
se a homenagear 01 (uma) única pessoa 
por sessão legislativa e será concedida 
a profissional da Educação Física que no 
exercício de sua profissão tenha se des-
tacado.
Art. 3º. A entrega da Comenda será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) horas 
do dia 21 (vinte e um) de setembro de 
2022 (dois mil e vinte e dois), no Cerimo-
nial Porto dos Encantos, nesta cidade de 
São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
057/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HO-
NORÁRIA “CIDADÃ MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido a Senhora NOR-
MA LÚCIA REIS DOS SANTOS o TÍTULO 
DE CIDADÃ HONORÁRIA “CIDADÃ 
MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Honorária “Ci-
dadã Mateense” destina-se a homenage-
ar pessoas físicas que comprovadamente 
sejam nascidas em outro município, te-
nham prestado serviços para a coletivi-
dade, contribuindo para seu desenvolvi-
mento econômico e social nas áreas de 
saúde, educação, assistência social e reli-
giosa, entre outras, permitindo elevar de 
forma incontestável o nome do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
058/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HO-
NORÁRIA “CIDADÃ MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido a Senhora KARI-
NA MAIA OLIVEIRA GUERRERO o TÍTU-
LO DE CIDADÃ HONORÁRIA “CIDA-
DÃ MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Honorária 
“Cidadã Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro muni-
cípio, tenham prestado serviços para a 
coletividade, contribuindo para seu de-
senvolvimento econômico e social nas 
áreas de saúde, educação, assistência 
social e religiosa, entre outras, permitin-
do elevar de forma incontestável o nome 
do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO LEGISLATIVO N° 
059/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HO-
NORÁRIA “CIDADÃ MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido a Senhora MARIA 
DE LOURDES DAS GRAÇAS o TÍTULO DE 
CIDADÃ HONORÁRIA “CIDADÃ MA-
TEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Honorária 
“Cidadã Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro muni-
cípio, tenham prestado serviços para a 
coletividade, contribuindo para seu de-
senvolvimento econômico e social nas 
áreas de saúde, educação, assistência 
social e religiosa, entre outras, permitin-
do elevar de forma incontestável o nome 
do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
060/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor ASSIS 
MATTOS SILVA o TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
061/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor DEOS-
DETE LUIZ FABRES o TÍTULO DE CIDA-
DÃO HONORÁRIO “CIDADÃO MATE-
ENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 

Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
062/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor MAR-
COS BARCELLOS NUNES o TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO “CIDADÃO 
MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
063/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor CLO-
VIS JOSE FACHETTI NETTO o TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO “CIDADÃO 
MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
064/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido a Senhora MARIA 
DA CONCEIÇÃO DEODORO DOS SANTOS 
o TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA 
“CIDADÃ MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Honorária 
“Cidadã Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro muni-
cípio, tenham prestado serviços para a 
coletividade, contribuindo para seu de-

senvolvimento econômico e social nas 
áreas de saúde, educação, assistência 
social e religiosa, entre outras, permitin-
do elevar de forma incontestável o nome 
do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
065/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“JOSÉ LUIZ NEVES”
O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor EVER-
TON DE ASSIS PEREIRA a COMENDA DE 
MÉRITO “JOSÉ LUIZ NEVES”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “JOSÉ 
LUIZ NEVES” destina-se a homenagear 
01 (uma) única pessoa por sessão legis-
lativa e será concedida a profissional da 
Medicina que no exercício de seu labor 
tenha prestado relevantes serviços na 
área da saúde.
Art. 3º. A entrega da Comenda será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) horas 
do dia 21 (vinte e um) de setembro de 
2022 (dois mil e vinte e dois), no Cerimo-
nial Porto dos Encantos, nesta cidade de 
São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
066/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor ADIL-
SO JOSÉ PEREIRA o TÍTULO DE CIDA-
DÃO HONORÁRIO “CIDADÃO MATE-
ENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
067/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor WAI-
KE DE SOUZA o TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”.

Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
068/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor ALE-
XANDRE CADORINI o TÍTULO DE CIDA-
DÃO HONORÁRIO “CIDADÃO MATE-
ENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
069/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor JULIO 
CEZAR MATIAS CARDOSO o TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO “CIDADÃO 
MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
aos cinco (05) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
070/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 

Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor RAI-
MUNDO ALMEIDA SANTOS o TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO “CIDADÃO 
MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
071/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HO-
NORÁRIA “CIDADÃ MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido a Senhora EDI-
NAMARA OLIVEIRA BONIFACIO BARBO-
SA o TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA 
“CIDADÃ MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Honorária 
“Cidadã Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áre-
as de saúde, educação, assistência so-
cial e religiosa, entre outras, permitin-
do elevar de forma incontestável o no-
me do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
072/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 
“LUIZ GONZAGA RODRIGUES”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido ao Senhor ME-
RIVALDO CRISTIANA BATISTA a COMEN-
DA DE MÉRITO “LUIZ GONZAGA RO-
DRIGUES”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “LUIZ 
GONZAGA RODRIGUES” destina-se a 
homenagear 01 (uma) única pessoa por 
sessão legislativa e será concedida a es-
portista que por meio de sua atuação te-
nha enaltecido o esporte local.
Art. 3º. A entrega da Comenda será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO LEGISLATIVO N° 
073/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HO-
NORÁRIA “CIDADÃ MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido a Senhora ELIE-
NE DA SILVA SAMPAIO o TÍTULO DE CI-
DADÃ HONORÁRIA “CIDADÃ MATE-
ENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Honorária “Ci-
dadã Mateense” destina-se a homenage-
ar pessoas físicas que comprovadamente 
sejam nascidas em outro município, te-
nham prestado serviços para a coletivi-
dade, contribuindo para seu desenvolvi-
mento econômico e social nas áreas de 
saúde, educação, assistência social e reli-
giosa, entre outras, permitindo elevar de 
forma incontestável o nome do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
074/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor LUIZ 
CARLOS CAMPI o TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
075/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor CARLI-
NHO BRUMATTI o TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
076/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor FRAN-
CISCO EVANDO DE OLIVEIRA o TÍTULO 
DE CIDADÃO HONORÁRIO “CIDADÃO 
MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
077/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HO-
NORÁRIA “CIDADÃ MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido a Senhora MARIA 
SIRLENE BALDO o TÍTULO DE CIDADÃ 
HONORÁRIA “CIDADÃ MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Honorária 
“Cidadã Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áre-
as de saúde, educação, assistência so-
cial e religiosa, entre outras, permitindo 
elevar de forma incontestável o nome do 
Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
078/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor MUCIO 
SOARES MAIA o TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-

são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
079/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor VITOR 
VICENTE GUANANDY o TÍTULO DE CI-
DADÃO HONORÁRIO “CIDADÃO MA-
TEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
080/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HO-
NORÁRIA “CIDADÃ MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido a Senhora IRA-
CEMA FELIX GONÇALVES o TÍTULO DE 
CIDADÃ HONORÁRIA “CIDADÃ MA-
TEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Honorária 
“Cidadã Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áre-
as de saúde, educação, assistência so-
cial e religiosa, entre outras, permitindo 
elevar de forma incontestável o nome do 
Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
081/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor JE-
FSON COELHO CORREIA o TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO “CIDADÃO 
MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 

“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
082/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor ALE-
XANDRE MARCELO COUTINHO SANTOS 
o TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO 
“CIDADÃO MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
083/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor EVER-
TON CHRIST o TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
084/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 

Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor ANDRE 
MAURICIO GONÇALVES SCHEMES o TÍ-
TULO DE CIDADÃO HONORÁRIO “CI-
DADÃO MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
085/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HO-
NORÁRIA “CIDADÃ MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido a Senhora CYN-
TIA FIGUEIRA GRILLO o TÍTULO DE CI-
DADÃ HONORÁRIA “CIDADÃ MATE-
ENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Honorária “Ci-
dadã Mateense” destina-se a homenage-
ar pessoas físicas que comprovadamente 
sejam nascidas em outro município, te-
nham prestado serviços para a coletivi-
dade, contribuindo para seu desenvolvi-
mento econômico e social nas áreas de 
saúde, educação, assistência social e reli-
giosa, entre outras, permitindo elevar de 
forma incontestável o nome do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
086/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor RO-
DRIGO BORGO FEITOSA o TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO “CIDADÃO 
MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo elevar 
de forma incontestável o nome do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega do Título será em Ses-
são Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, que se 
realizará às 18:00 (dezoito) horas do dia 
21 (vinte e um) de setembro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), no Cerimonial 
Porto dos Encantos, nesta cidade de São 
Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO LEGISLATIVO N° 
087/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 
– Lei Orgânica do Município de São Ma-
teus, de 05 de abril de 1990,  FAZ SA-
BER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor NEU-
CIMAR FRAGA o TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO “CIDADÃO MATEEN-
SE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áre-
as de saúde, educação, assistência so-
cial e religiosa, entre outras, permitindo 
elevar de forma incontestável o nome do 
Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
088/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HO-
NORÁRIA “CIDADÃ MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 
– Lei Orgânica do Município de São Ma-
teus, de 05 de abril de 1990,  FAZ SA-
BER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido a GLEISIANY 
CRISTIELY SILVA DE SOUZA o TÍTULO 
DE CIDADÃ HONORÁRIA “CIDADÃ 
MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Honorária 
“Cidadã Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áre-
as de saúde, educação, assistência so-
cial e religiosa, entre outras, permitindo 
elevar de forma incontestável o nome do 
Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
089/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“WILLIAN ZANNI”
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 
– Lei Orgânica do Município de São Ma-
teus, de 05 de abril de 1990,  FAZ SA-
BER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido a WALLACE FON-
TES DUTRA a COMENDA DE MÉRITO 
“WILLIAN ZANNI”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “WILLIAN 
ZANNI” destina-se a homenagear 01 
(uma) única pessoa por sessão legislati-
va e será concedida a pessoa física e/ou 
jurídica que por meio de sua atuação te-
nha projetado o desenvolvimento do Mu-
nicípio.
Art. 3º. A entrega da Comenda será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 

em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
090/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HO-
NORÁRIA “CIDADÃ MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 
– Lei Orgânica do Município de São Ma-
teus, de 05 de abril de 1990,  FAZ SA-
BER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido a Senhora JANE-
TE SANTOS DE SÁ o TÍTULO DE CIDA-
DÃ HONORÁRIA “CIDADÃ MATEEN-
SE”.
Art. 2°. O Título de Cidadã Honorária 
“Cidadã Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áre-
as de saúde, educação, assistência so-
cial e religiosa, entre outras, permitindo 
elevar de forma incontestável o nome do 
Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
091/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 
– Lei Orgânica do Município de São Ma-
teus, de 05 de abril de 1990,  FAZ SA-
BER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor MAR-
COS RIBEIRO DO VAL o TÍTULO DE CI-
DADÃO HONORÁRIO “CIDADÃO MA-
TEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áre-
as de saúde, educação, assistência so-
cial e religiosa, entre outras, permitindo 
elevar de forma incontestável o nome do 
Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
092/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE VISITANTE 

ILUSTRE
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 
– Lei Orgânica do Município de São Ma-
teus, de 05 de abril de 1990,  FAZ SA-
BER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. °. Fica concedido ao Senhor JO-
SIAS MARIO DA VITORIA o TÍTULO DE 
VISITANTE ILUSTRE.
Art. 2°. O Título de Visitante Ilustre des-
tina-se a homenagear pessoas ou autori-
dades públicas que visitarem nossa cida-
de e que reconhecidamente tenha pres-
tado relevantes serviços em benefício da 
população nacional, em qualquer ente da 
Federação.
Art. 3º. A entrega do Título será em 

Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
093/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“REGINA CELI OLIVEIRA”
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 
– Lei Orgânica do Município de São Ma-
teus, de 05 de abril de 1990,  FAZ SA-
BER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido a Senhora ZIL-
NETE RAMOS DOS SANTOS a COMEN-
DA DE MÉRITO “REGINA CELI OLI-
VEIRA”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “REGINA 
CELI OLIVEIRA” destina-se a homena-
gear 01 (uma) única pessoa por sessão 
legislativa e será concedida a profissio-
nal da área de serviço social e ou a pes-
soa jurídica que por meio de sua atua-
ção tenha se destacado e alçado o nome 
do Município.
Art. 3º. A entrega da Comenda será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
094/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE VISITANTE 

ILUSTRE
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 
– Lei Orgânica do Município de São Ma-
teus, de 05 de abril de 1990,  FAZ SA-
BER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido a Senhora RO-
SILDA DE FREITAS o TÍTULO DE VISI-
TANTE ILUSTRE.
Art. 2°. O Título de Visitante Ilustre des-
tina-se a homenagear pessoas ou autori-
dades públicas que visitarem nossa cida-
de e que reconhecidamente tenha pres-
tado relevantes serviços em benefício da 
população nacional, em qualquer ente da 
Federação.
Art. 3º. A entrega do Título será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
095/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO CIDADÃO HONO-

RÁRIO CIDADÃO MATEENSE
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 
– Lei Orgânica do Município de São Ma-
teus, de 05 de abril de 1990,  FAZ SA-
BER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor FRAN-
CISTONIO DIAS JAHEL o TÍTULO DE CI-
DADÃO HONORÁRIO “CIDADÃO MA-
TEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áre-

as de saúde, educação, assistência so-
cial e religiosa, entre outras, permitindo 
elevar de forma incontestável o nome do 
Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
096/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO CIDADÃO HONO-

RÁRIO CIDADÃO MATEENSE
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 
– Lei Orgânica do Município de São Ma-
teus, de 05 de abril de 1990,  FAZ SA-
BER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido a MATHEUS VIG-
NOLI RODRIGUES PEREIRA o TÍTULO 
DE CIDADÃO HONORÁRIO “CIDA-
DÃO MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áre-
as de saúde, educação, assistência so-
cial e religiosa, entre outras, permitindo 
elevar de forma incontestável o nome do 
Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
097/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO CIDADÃO HONO-

RÁRIO CIDADÃO MATEENSE
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 
– Lei Orgânica do Município de São Ma-
teus, de 05 de abril de 1990,  FAZ SA-
BER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor SAN-
DRO GLEIDSON DE OLIVEIRA SILVA o 
TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO 
“CIDADÃO MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áre-
as de saúde, educação, assistência so-
cial e religiosa, entre outras, permitindo 
elevar de forma incontestável o nome do 
Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
098/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO CIDADÃO HONO-

RÁRIO CIDADÃO MATEENSE
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 
– Lei Orgânica do Município de São Ma-
teus, de 05 de abril de 1990,  FAZ SA-
BER que a Câmara Municipal aprovou e 

eu promulgo o seguinte.
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Fica concedido ao Senhor FRAN-
CISCO DE ALENCAR OLIVEIRA o TÍTU-
LO DE CIDADÃO HONORÁRIO “CIDA-
DÃO MATEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áre-
as de saúde, educação, assistência so-
cial e religiosa, entre outras, permitindo 
elevar de forma incontestável o nome do 
Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
099/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO CIDADÃO HONO-

RÁRIO CIDADÃO MATEENSE
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 
– Lei Orgânica do Município de São Ma-
teus, de 05 de abril de 1990,  FAZ SA-
BER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor JO-
SE CARLOS FONSECA o TÍTULO DE CI-
DADÃO HONORÁRIO “CIDADÃO MA-
TEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áre-
as de saúde, educação, assistência so-
cial e religiosa, entre outras, permitindo 
elevar de forma incontestável o nome do 
Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
100/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO CIDADÃO HONO-

RÁRIO CIDADÃO MATEENSE
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 
– Lei Orgânica do Município de São Ma-
teus, de 05 de abril de 1990,  FAZ SA-
BER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor JU-
LIO MATTEDE NETO o TÍTULO DE CI-
DADÃO HONORÁRIO “CIDADÃO MA-
TEENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro municí-
pio, tenham prestado serviços para a co-
letividade, contribuindo para seu desen-
volvimento econômico e social nas áre-
as de saúde, educação, assistência so-
cial e religiosa, entre outras, permitindo 
elevar de forma incontestável o nome do 
Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO LEGISLATIVO N° 
101/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“WALLACE CASTELO DUTRA”
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Inciso IV do Artigo 
31 – Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, de 05 de abril de 1990,  FAZ 
SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor ADE-
MILSON PIMENTEL a COMENDA DE MÉ-
RITO “WALLACE CASTELO DUTRA”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “WALLA-
CE CASTELO DUTRA” destina-se a ho-
menagear 01 (uma) única pessoa por 
sessão legislativa e será concedida a 
Presidente ou ex-Presidente do Poder 
Legislativo Municipal que tenha se des-
tacado por meio de sua gestão na bus-
ca pelo bem comum da coletividade, da 
harmonia dos Poderes e da transparên-
cia do serviço público.
Art. 3º. A entrega da Comenda será 
em Sessão Solene da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, que se realizará às 18:00 (dezoito) 
horas do dia 21 (vinte e um) de setem-
bro de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
no Cerimonial Porto dos Encantos, nes-
ta cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte 
e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
102/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“HERINÉA LIMA OLIVEIRA”
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Inciso IV do Artigo 
31 – Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, de 05 de abril de 1990,  FAZ 
SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor LUIZ 
MAGNO CARLOS DOS SANTOS a CO-
MENDA DE MÉRITO “HERINÉA LIMA 
OLIVEIRA”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “HE-
RINÉA LIMA OLIVEIRA” destina-se 
a homenagear 01 (uma) única pessoa 
por sessão legislativa e será concedi-
da a profissional da área da cultura que 
pelo seu engajamento tenha se desta-
cado culturalmente.
Art. 3º. A entrega da Comenda será 
em Sessão Solene da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, que se realizará às 18:00 (dezoito) 
horas do dia 21 (vinte e um) de setem-
bro de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
no Cerimonial Porto dos Encantos, nes-
ta cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte 
e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
103/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 
“MARIA ALICE DE SOUZA BEZER-

RA”
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Inciso IV do Artigo 
31 – Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, de 05 de abril de 1990,  FAZ 
SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor JO-
SE AMARAL DOS SANTOS a COMENDA 
DE MÉRITO “MARIA ALICE DE SOU-
ZA BEZERRA”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “MARIA 
ALICE DE SOUZA BEZERRA” destina-
se a homenagear 01 (uma) única pes-
soa por sessão legislativa e será conce-
dida a profissional da área sindical que 
tenha se destacado frente a organiza-
ção sindical na qual atua, no decorrer 
do seu exercício profissional.
Art. 3º. A entrega da Comenda será 
em Sessão Solene da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, que se realizará às 18:00 (dezoito) 
horas do dia 21 (vinte e um) de setem-
bro de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
no Cerimonial Porto dos Encantos, nes-
ta cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-

to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte 
e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
104/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“SALVINO PEREIRA RODRIGUES”
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Inciso IV do Artigo 
31 – Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, de 05 de abril de 1990,  FAZ 
SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor AN-
TONIO MANOEL DOS SANTOS FILHO 
a COMENDA DE MÉRITO “SALVINO 
PEREIRA RODRIGUES”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “SALVI-
NO PEREIRA RODRIGUES” destina-
se a homenagear 01 (uma) única pes-
soa por sessão legislativa e será con-
cedida a pessoa física que por meio do 
seu engajamento se destaque frente ao 
folclore popular.
Art. 3º. A entrega da Comenda será 
em Sessão Solene da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, que se realizará às 18:00 (dezoito) 
horas do dia 21 (vinte e um) de setem-
bro de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
no Cerimonial Porto dos Encantos, nes-
ta cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte 
e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
105/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“OSCAR SÁ FREIRE DUTRA”
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Inciso IV do Artigo 
31 – Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, de 05 de abril de 1990,  FAZ 
SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor ESE-
QUIEL SANTOS a COMENDA DE MÉ-
RITO “OSCAR SÁ FREIRE DUTRA”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “OSCAR 
SÁ FREIRE DUTRA” destina-se a ho-
menagear 01 (uma) única pessoa por 
sessão legislativa e será concedida a 
pessoa física e/ou jurídica que se des-
taque na área da exportação.
Art. 3º. A entrega da Comenda será 
em Sessão Solene da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, que se realizará às 18:00 (dezoito) 
horas do dia 21 (vinte e um) de setem-
bro de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
no Cerimonial Porto dos Encantos, nes-
ta cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte 
e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
106/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“PEDRO DOS SANTOS ALVES”
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Inciso IV do Artigo 
31 – Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, de 05 de abril de 1990,  FAZ 
SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor ELIE-
ZER ORTOLANI NARDOTO a COMENDA 
DE MÉRITO “PEDRO DOS SANTOS 
ALVES”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “PEDRO 
DOS SANTOS ALVES” destina-se a ho-
menagear 01 (uma) única pessoa por 
sessão legislativa e será concedida a 
pessoa física que tenha se destacado 
por meio de seu engajamento na área 
de arquivo e memória.
Art. 3º. A entrega da Comenda será 
em Sessão Solene da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, que se realizará às 18:00 (dezoito) 
horas do dia 21 (vinte e um) de setem-
bro de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
no Cerimonial Porto dos Encantos, nes-
ta cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-

to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte 
e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
107/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“ANTÔNIO GOMES”
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Inciso IV do Artigo 
31 – Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, de 05 de abril de 1990,  FAZ 
SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor LUIS 
CARLOS DE FARIAS a COMENDA DE 
MÉRITO “ANTÔNIO GOMES”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “ANTÔ-
NIO GOMES” destina-se a homenage-
ar 01 (uma) única pessoa por sessão le-
gislativa e será concedida a uma pessoa 
que por meio de sua atuação tenha se 
destacado no meio religioso.
Art. 3º. A entrega da Comenda será 
em Sessão Solene da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, que se realizará às 18:00 (dezoito) 
horas do dia 21 (vinte e um) de setem-
bro de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
no Cerimonial Porto dos Encantos, nes-
ta cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte 
e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
108/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“JOSÉ CARLOS DO VALE ARAÚJO”
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Inciso IV do Artigo 
31 – Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, de 05 de abril de 1990,  FAZ 
SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido a PALOMA 
FRANCISCA PANCIERI DE ALMEIDA a 
COMENDA DE MÉRITO “JOSÉ CAR-
LOS DO VALE ARAÚJO”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “JOSÉ 
CARLOS DO VALE ARAÚJO” destina-
se a homenagear 01 (uma) única pes-
soa por sessão legislativa e será conce-
dida a pessoa física que tenha se des-
tacado frente à área da agricultura, evi-
denciando o nome do Município.
Art. 3º. A entrega da Comenda será 
em Sessão Solene da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, que se realizará às 18:00 (dezoito) 
horas do dia 21 (vinte e um) de setem-
bro de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
no Cerimonial Porto dos Encantos, nes-
ta cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte 
e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
109/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 
“IVANA NASSUR DE PAIVA GON-

ÇALVES”
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Inciso IV do Artigo 
31 – Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, de 05 de abril de 1990,  FAZ 
SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido a Senhora RO-
SIMERY BREDOFW RODRIGUES a CO-
MENDA DE MÉRITO “IVANA NAS-
SUR DE PAIVA GONÇALVES”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “IVA-
NA NASSUR DE PAIVA GONÇALVES” 
destina-se a homenagear 01 (uma) úni-
ca pessoa por sessão legislativa e será 
concedida a profissional da área das co-
municações e/ou a pessoa jurídica que 
por meio de sua atuação tenha eviden-
ciado o Município.
Art. 3º. A entrega da Comenda será 
em Sessão Solene da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, que se realizará às 18:00 (dezoito) 
horas do dia 21 (vinte e um) de setem-
bro de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
no Cerimonial Porto dos Encantos, nes-
ta cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte 

e dois (2022).
PAULO FUNDÃO

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
110/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 
“WALLAS BATISTA OLIVEIRA”

O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Inciso IV do Artigo 
31 – Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, de 05 de abril de 1990,  FAZ 
SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor LE-
ANDRO DE ASSIS MARTINS a COMEN-
DA DE MÉRITO “WALLAS BATISTA 
OLIVEIRA”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito 
“WALLAS BATISTA OLIVEIRA” des-
tina-se a homenagear 01 (uma) úni-
ca pessoa por sessão legislativa e se-
rá concedida a profissional e/ou pessoa 
jurídica da área industrial que tenha se 
destacado frente a mesma, evidencian-
do o nome do Município.
Art. 3º. A entrega da Comenda será 
em Sessão Solene da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, que se realizará às 18:00 (dezoito) 
horas do dia 21 (vinte e um) de setem-
bro de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
no Cerimonial Porto dos Encantos, nes-
ta cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte 
e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
111/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 
“OLAVO ZULIANI PESSANHA”

O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Inciso IV do Artigo 
31 – Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, de 05 de abril de 1990,  FAZ 
SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido a THAIS RIOS 
MARTINS PALMAS a COMENDA DE 
MÉRITO “OLAVO ZULIANI PESSA-
NHA”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “OLA-
VO ZULIANI PESSANHA” destina-se 
a homenagear 01 (uma) única pessoa 
por sessão legislativa e será concedida 
a profissional da área da engenharia e 
arquitetura que o exercício de sua pro-
fissão tenha se destacado.
Art. 3º. A entrega da Comenda será 
em Sessão Solene da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, que se realizará às 18:00 (dezoito) 
horas do dia 21 (vinte e um) de setem-
bro de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
no Cerimonial Porto dos Encantos, nes-
ta cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte 
e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
112/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“JONES DOS SANTOS NEVES”
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Inciso IV do Artigo 
31 – Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, de 05 de abril de 1990,  FAZ 
SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor DEL-
CIMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA a 
COMENDA DE MÉRITO “JONES DOS 
SANTOS NEVES”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “JO-
NES DOS SANTOS NEVES” destina-
se a homenagear 01 (uma) única pes-
soa por sessão legislativa e será con-
cedida a pessoa física e/ou jurídica que 
se destacar na área da Política Externa 
em busca de benefício para o Município.
Art. 3º. A entrega da Comenda será 
em Sessão Solene da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, que se realizará às 18:00 (dezoito) 
horas do dia 21 (vinte e um) de setem-
bro de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
no Cerimonial Porto dos Encantos, nes-
ta cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte 
e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
113/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 
“GUALTER NUNES LOUREIRO”

O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Inciso IV do Artigo 
31 – Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, de 05 de abril de 1990,  FAZ 
SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor LAU-
RIANO MARCO ZANCANELA a COMEN-
DA DE MÉRITO “GUALTER NUNES 
LOUREIRO”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “GUAL-
TER NUNES LOUREIRO” destina-se 
a homenagear 01 (uma) única pes-
soa por sessão legislativa e será con-
cedida a Prefeito ou ex-Prefeito Munici-
pal que tenha se destacado por meio de 
sua atuação política administrativa em 
prol do bem-estar comum da coletivida-
de, no decorrer do seu mandato eletivo.
Art. 3º. A entrega da Comenda será 
em Sessão Solene da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, que se realizará às 18:00 (dezoito) 
horas do dia 21 (vinte e um) de setem-
bro de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
no Cerimonial Porto dos Encantos, nes-
ta cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte 
e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
114/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“JORGE DAHER FILHO”
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Inciso IV do Artigo 
31 – Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, de 05 de abril de 1990,  FAZ 
SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor AN-
TONIO CARLOS FACHETI a COMEN-
DA DE MÉRITO “JORGE DAHER FI-
LHO”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “JORGE 
DAHER FILHO” destina-se a homena-
gear 01 (uma) única pessoa por sessão 
legislativa e será concedida a pessoa fí-
sica e/ou a profissional da área jurídica 
que por meio de sua atuação em defesa 
do Direitos Humanos tenha se destaca-
do e alçado o nome do Município.
Art. 3º. A entrega da Comenda será 
em Sessão Solene da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, que se realizará às 18:00 (dezoito) 
horas do dia 21 (vinte e um) de setem-
bro de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
no Cerimonial Porto dos Encantos, nes-
ta cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte 
e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
115/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“JONAS PAULO BERGAMIN”
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Inciso IV do Artigo 
31 – Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, de 05 de abril de 1990,  FAZ 
SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor SAN-
DRO SOUZA GUIMARÃES a COMENDA 
DE MÉRITO “JONAS PAULO BERGA-
MIN”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “JO-
NAS PAULO BERGAMIN” destina-se 
a homenagear 01 (uma) única pessoa 
por sessão legislativa e será concedi-
da a profissional de odontologia que no 
exercício da sua profissão tenha se des-
tacado.
Art. 3º. A entrega da Comenda será 
em Sessão Solene da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, que se realizará às 18:00 (dezoito) 
horas do dia 21 (vinte e um) de setem-
bro de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
no Cerimonial Porto dos Encantos, nes-
ta cidade de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte 
e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO N° 
116/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 
“ALTAMIRO PAULINO SODRÉ”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor RO-
NALDO RAIMONDI a COMENDA DE MÉ-
RITO “ALTAMIRO PAULINO SODRÉ”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “ALTA-
MIRO PAULINO SODRÉ” destina-se a 
homenagear 01 (uma) única pessoa por 
sessão legislativa e será concedida a pro-
fissional da área de segurança pública 
que tenha se destacado por meio do seu 
exercício profissional.
Art. 3º. A entrega da Comenda será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
117/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“IOSANA FUNDÃO AZEVEDO”
O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido a Senhora ARIAD-
NE ALVES ALVARENGA a COMENDA DE 
MÉRITO “IOSANA FUNDÃO AZEVE-
DO”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “IOSANA 
FUNDÃO AZEVEDO” destina-se a home-
nagear 01 (uma) única pessoa por sessão 
legislativa e será concedida a profissional 
da área da educação que tenha se des-
tacado à frente do Ensino Fundamental, 
no decorrer do seu exercício profissional.
Art. 3º. A entrega da Comenda será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
118/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO “JA-

CKSON MENDONÇA BAHIA”
O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor MAU-
RO RIBEIRO DA SILVA a COMENDA 
DE MÉRITO “JACKSON MENDONÇA 
BAHIA”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “JACK-
SON MENDONÇA BAHIA” destina-se a 
homenagear 01 (uma) única pessoa por 
sessão legislativa e será concedida a ser-
vidor público que tenha se destacado no 
decorrer do seu exercício profissional 
frente ao serviço público.
Art. 3º. A entrega da Comenda será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
119/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“CLARICE FRAGOSO MONTEIRO LO-
BATO GALVÃO DE SÃO MARTINHO”

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido a Senhora ROSE-
LI DOS SANTOS CELESTINO a COMEN-
DA DE MÉRITO “CLARICE FRAGOSO 
MONTEIRO LOBATO GALVÃO DE SÃO 
MARTINHO”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “CLARICE 
FRAGOSO MONTEIRO LOBATO GAL-
VÃO DE SÃO MARTINHO” destina-se a 
homenagear 01 (uma) única pessoa por 
sessão legislativa e será concedida a pro-
fissional da área da educação que tenha 
se destacado à frente do Ensino Médio, 
no decorrer do seu exercício profissional.
Art. 3º. A entrega da Comenda será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
120/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“MATHEUS CUNHA FUNDÃO”
O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor UAR-
LAN FERREIRA FERNANDES a COMENDA 
DE MÉRITO “MATHEUS CUNHA FUN-
DÃO”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “MA-
THEUS CUNHA FUNDÃO” destina-se a 
homenagear 01 (uma) única pessoa por 
sessão legislativa e será concedida a Ve-
reador ou ex-Vereador que tenha se des-
tacado por meio de sua atuação política 
em prol do bem-estar comum da coletivi-
dade, desempenhando com afinco e lisu-
ra o seu mandato eletivo.
Art. 3º. A entrega da Comenda será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte e 
dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
121/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 

“GERALDO CASOTTI SIMÃO”
O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido a Senhora MA-
RIA APARECIDA CALEGARI a COMENDA 
DE MÉRITO “GERALDO CASOTTI SI-
MÃO”.
Art. 2°. A Comenda de Mérito “GERAL-
DO CASOTTI SIMÃO” destina-se a ho-
menagear 01 (uma) única pessoa por 
sessão legislativa e será concedida a pro-
fissional da área da corretagem que no 
exercício de sua profissão tenha se des-
tacado.
Art. 3º. A entrega da Comenda será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-

bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
122/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE MEDALHA AMIGOS DE SÃO 

MATEUS
O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor MAG-
DO ROGERIO DE OLIVEIRA SILVA a ME-
DALHA AMIGOS DE SÃO MATEUS.
Art. 2°. A Medalha AMIGOS DE SÃO 
MATEUS destina-se a homenagear pes-
soas físicas que comprovadamente sejam 
nascidas em outro município e que de-
senvolveram grande afetividade por São 
Mateus e que aqui resolveram fincar mo-
radia.
Art. 3º. A entrega da Honraria será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
123/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE MEDALHA AMIGOS DE SÃO 

MATEUS
O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor JOSE 
LUIZ DE SOUZA a MEDALHA AMIGOS 
DE SÃO MATEUS.
Art. 2°. A Medalha AMIGOS DE SÃO 
MATEUS destina-se a homenagear pes-
soas físicas que comprovadamente sejam 
nascidas em outro município e que de-
senvolveram grande afetividade por São 
Mateus e que aqui resolveram fincar mo-
radia.
Art. 3º. A entrega da Honraria será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
124/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE MEDALHA AMIGOS DE SÃO 

MATEUS
O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido a Senhora SAN-
DRA DE OLIVEIRA a MEDALHA AMIGOS 
DE SÃO MATEUS.
Art. 2°. A Medalha AMIGOS DE SÃO 
MATEUS destina-se a homenagear pes-
soas físicas que comprovadamente sejam 
nascidas em outro município e que de-
senvolveram grande afetividade por São 
Mateus e que aqui resolveram fincar mo-
radia.
Art. 3º. A entrega da Honraria será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 125/2022
PODER LEGISLATIVO

CONCEDE MEDALHA AMIGOS DE SÃO 
MATEUS

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de su-
as atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor RO-
BERTO LINO DE AMORIM a MEDALHA 
AMIGOS DE SÃO MATEUS.
Art. 2°. A Medalha AMIGOS DE SÃO 
MATEUS destina-se a homenagear pes-
soas físicas que comprovadamente sejam 
nascidas em outro município e que desen-
volveram grande afetividade por São Ma-
teus e que aqui resolveram fincar mora-
dia.
Art. 3º. A entrega da Honraria será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cidade 
de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 126/2022
PODER LEGISLATIVO

CONCEDE MEDALHA AMIGOS DE SÃO 
MATEUS

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de su-
as atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido a Senhora MA-
RINALVA BROEDEL MACHADO DE AL-
MEIDA a MEDALHA AMIGOS DE SÃO 
MATEUS.
Art. 2°. A Medalha AMIGOS DE SÃO 
MATEUS destina-se a homenagear pes-
soas físicas que comprovadamente sejam 
nascidas em outro município e que desen-
volveram grande afetividade por São Ma-
teus e que aqui resolveram fincar mora-
dia.
Art. 3º. A entrega da Honraria será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cidade 
de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 127/2022
PODER LEGISLATIVO

CONCEDE MEDALHA VALE DO CRI-
CARÉ

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de su-
as atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, de 
05 de abril de 1990,  FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido a empresa 
TRANSPORTADORA JM a MEDALHA VA-
LE DO CRICARÉ.
Art. 2°. A Medalha VALE DO CRICARÉ 
destina-se a homenagear pessoas jurí-
dicas de direito privado que acreditaram 
no potencial do Município e aqui resolve-
ram se instalar e gerar empregos e ren-
das, contribuindo para o desenvolvimento 
econômico e social de São Mateus.
Art. 3º. A entrega da Honraria será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cidade 
de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 128/2022
PODER LEGISLATIVO

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO BE-
NEMÉRITO

O Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista 
o que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 – 
Lei Orgânica do Município de São Ma-
teus, de 05 de abril de 1990,  FAZ SA-
BER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor NEL-
SON FERREIRA o TÍTULO DE CIDA-
DÃO BENEMÉRITO.
Art. 2°. O Título de Cidadão Benemé-
rito destina-se a homenagear pesso-
as comprovadamente nascidas em São 
Mateus/ES e que tenham desenvolvi-
do, dentro ou fora do Município, as ati-
vidades econômica e social nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e 
religiosa, entre outras, permitindo ele-
var de forma incontestável o nome do 
Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte 
e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
129/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MA-

TEENSE AUSENTE Nº 1
O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Inciso IV do Artigo 
31 – Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, de 05 de abril de 1990,  FAZ 
SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor JOÃO 
ISMAEL ORTULANE NARDOTO o TÍTU-
LO DE CIDADÃO MATEENSE AUSEN-
TE Nº 1.
Art. 2°. O Título de Cidadão Mateense 
Ausente nº 1 destina-se a homenagear 
01 (uma) única pessoa por sessão legis-
lativa que comprovadamente seja nas-
cida em São Mateus/ES, que se encon-
tre residindo fora há mais de 05 (cin-
co) anos e, que por meio de sua atua-
ção eleve de forma inconteste o nome 
de nossa cidade.
Art. 3º. A entrega do Título será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte 
e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
130/2022

PODER LEGISLATIVO
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HO-
NORÁRIO “CIDADÃO MATEENSE”

O Presidente da Câmara Municipal de 
São Mateus – ES, Paulo Fundão, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Inciso IV do Artigo 
31 – Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, de 05 de abril de 1990,  FAZ 
SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e eu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedido ao Senhor FELI-
PE PATRÃO ALVES o TÍTULO DE CIDA-
DÃO HONORÁRIO “CIDADÃO MATE-
ENSE”.
Art. 2°. O Título de Cidadão Honorário 
“Cidadão Mateense” destina-se a home-
nagear pessoas físicas que comprovada-
mente sejam nascidas em outro muni-
cípio, tenham prestado serviços para a 
coletividade, contribuindo para seu de-
senvolvimento econômico e social nas 
áreas de saúde, educação, assistência 
social e religiosa, entre outras, permi-
tindo elevar de forma incontestável o 
nome do Município.
Art. 3º. A entrega do Título será em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
que se realizará às 18:00 (dezoito) ho-
ras do dia 21 (vinte e um) de setembro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Ce-
rimonial Porto dos Encantos, nesta cida-
de de São Mateus/ES.
Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões da Câmara Municipal 
de São Mateus, Estado do Espírito San-
to, aos cinco (05) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e vinte 
e dois (2022).

PAULO FUNDÃO
Presidente
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